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Em de 

\ 
de 19 

D E C R E T O N Q 308 

de 21 de janeiro de 1960 --------------------------
Dispõe sÔbre F~gulamento do Serviço Te -

A - ~ lefonico de Sao Jose dos Campos, a que 
se refere a cláusula XXV do contrato de 
Operação e Administr ação . 

A - , O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos Campos, usando de 
suas a trilmições legais, 

DECRETA 
, 

Artigo lQ .- J:i'icam aprovadas as clausulas regulamentares 
que acompanham êste decreto, para a operaqão e administra-:;ão, pela Co.m 
panhia TelefÔnica Brasileira, do sistema telefÔnico automático, a sa:

instalado no MunicÍpio de São José dos Campos, nos têrmos do disposto 
na Lei nQ 598, de 3 de março de 1959 e no contrato de operação e admi
nistração do serviço, assinado em 21 de janeiro de 1960, pela Prefei -
tura e pela Companhia. 

Artigo 2º - A vigência do presente decreto fica condici~ 
nada -à assinatura, por parte da Companhia TelefÔnica Brasileira , de um 
têrmo de aceitação das condiçÕes estabelecidas nas respectivas cláusu
las regulamentares . 

Artigo 3Q - ~ste decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiqÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, em 21 de 
janeiro de 1960. 

Registrado e publicado na Secção d~Expediente e Pessoal, 
ao vinte e um dias de janeiro de mil novecentos)' sêssenta. 

I " ' 

, 

José Machado 



C Ó P I A 
P REFEITURA MUNICIPAL TIE SÃO JOS~ DOS CAMPOS 

REGULAMENTO DO SERVIÇO TELEFÔNICO DE SÃO JOSl!l JX)S C.fu"'!POS, A QUE SE 
I 

REFERE A CLÁUSULA XXV DJ COIU'RATO DE OPERAÇÃO E All\HNISTRAÇÃO , ANE 

XO AO DECRNiO Nº 308. 

CLÁUSULA I - As linhas , aparelh os , acessórios e outros materiai s -

necessários ao serviço telefÔnico s6 poderão ser instalados, liga

dos , desligados ou retirados , pela Companhia Admini stradora , fica~ 
êsses aparelhos , acesa6rios e ~utros materiais , sob a guarda e res 

ponsabilidade do assinante que não poderá aliená-los, onerá- los , ~ 
,. 

rete- los. 

§ 1º - O assinante será res~onsável pela perda ou dano causado aos 
aparelhos, acessórios e demais materiais , mesmo ocorrendo destrui-

,.. .. 
çao por incendio ou outras causas . 
§ 2~ - S6 a Companhia , por intermédio de seus funcionários , poderá 

proceder a reparos ou alterações no aparelhamento sob a guarda do 

assinante, que não deverá consentir que pessoas estranhas ao servi 

ço da Companhia Administradora o façam. Não poderá também o assi

nante ter no aparelho e respectiva linha , quaisquer instrumentos ,~ 

cess6rios, derivações ou linhas de extensão, exceto os que forem -

ligados pela Companhia. 
§ 3º - As marcações , dizeres e números que se encontram escritos, 
pintados , estampados ou impressos nos aparelhos ou a ces s órios não 

podem ser alterados . O assinante não deverá também permitir que 
seja colocado em seus telefones , a título de propaganda, qualquer 

objeto ou acessório . 
§ 4º - No caso de i nfração do disposto nesta cláusula , terá a Com
parulia o direito de desligar ou retirar o aparelho, acess6rio e li 

nhas de extensão e de suspender o res pect ivo serviço telefÔnico e 

cancelar a assinatura , ficando o assinante responsável perante a -
Compamhia pelos prejuízos e despesas causados por tal i nfração . 

CLlUSUlA II - O telefone é de uso exclusivo do a s sinante , pessoas 

de sua família e prepostos , ficando assegurado à Companhia o direi 

to de ingress o n os prédios , para inspecionar a instalação, conser

t ar o material por ela colocado ou retirá-lo quando ocorrer a infr~ 

ção de quaisquer disposiçÕes do contrato de operação e administração 

do serviço , ou deste Reb~amento , sem que o a s sinante a isso possa 

se opor. 
CLÁUSULA III - A Companhia Administradora não será res ponsável pe-

los danos ou prejuízos causados pelo u s o de aparelho telefÔnico, -
por q_ual~uer acidente que pos sa ocorrer na 1)ropri edade do assinan
te , por erros ou i 1:.terru11ÇÕes do serviço , quaisquer que s ejam os -
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motivos , assim como, pelos enganos e erros ou omissões na composi-
- A çao da lista telefonicQ. 

PAR1GRAFO UNICO A Companhia não garante a permanência dos_núm~ 

roa dos telefones e reserva-se o direito de substituí-los quando -
julgar conveniente . 

CLÁUSULA IV - Todos os pedi dos de instalação , mudança , retirada ou 

quaisquer alterações que os a ssinantes queiram fazer na instalação 

do seu telefone , deverão ser dirigidos diretamente a o escrit6rio -
local da Companhia Administradora , que os atenderá segundo as dis

ponibilidade s da rêde telefÔnica . 

Prefeitu.ra Municipal de São José dos Campos , aos 21 de janeiro de 1960 . 

a) Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 


